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operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia.

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO
O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo

Único do art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:
Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos

seguintes termos:
1. Nome: Programa de Sustentabilidade Fiscal, Eficiência e Eficácia do Gasto

Público do Estado do Tocantins
2. Mutuário: Estado do Tocantins
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD
5. Valor do Empréstimo: até USD 50.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 10% do valor do empréstimo
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da

União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério
da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento de
contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Ministério
da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da Constituição, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis à
operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO
O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo

Único do art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:
Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa/Projeto, nos

seguintes termos:
1. Nome: São Paulo Mais Digital
2. Mutuário: Estado de São Paulo
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
5. Valor do Empréstimo: até USD 164.237.344,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do total do Projeto
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da

União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério
da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento de
contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Ministério
da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da Constituição, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis à
operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO
O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo

Único do art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:
Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos

seguintes termos:
1. Nome: Programa de Sustentabilidade Fiscal, Eficiência e Eficácia do Gasto

Público do Estado do Acre
2. Mutuário: Estado do Acre
3. Garantido: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Internacional para Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD
5. Valor do Empréstimo: até USD 40.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 10% do valor do empréstimo
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da

União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério
da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento de
contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Ministério
da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da Constituição, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis à
operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO
O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo

Único do art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:
Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos

seguintes termos:
1. Nome: Programa de Infraestrutura Urbana de São Bernardo do Campo -

Proinfra II
2. Mutuário: Município de São Bernardo do Campo - SP

3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Corporação Andina de Fomento - CAF
5. Valor do Empréstimo: até USD 70.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia

da União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao
Ministério da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento
de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às
autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3. de 29 de maio de 2019.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 7 DE ABRIL DE 2022

160ª REUNIÃO
O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo

Único do art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, resolve:
Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos

seguintes termos:
1. Nome: Programa de Infraestrutura e Saneamento do Estado do Acre -

PROISA
2. Mutuário: Estado do Acre
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do

Prata - FONPLATA
5. Valor do Empréstimo: até USD 39.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do total do Programa
Ressalvas:
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da

União estão condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério
da Economia para análise de sua capacidade de pagamento e oferecimento de
contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Ministério
da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da Constituição, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis à
operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do Senado
Federal e do Ministro da Economia; e

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo
Mutuário, observando o disposto na Resolução COFIEX nº 3. de 29 de maio de 2019.

ERIVALDO ALFREDO GOMES
Secretário-Executivo da COFIEX

JOÃO LUIS ROSSI
Presidente da COFIEX

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA SEST/SEDDM/ME Nº 3.550, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Modifica as fontes de financiamento do Orçamento
de Investimento para 2022, aprovado pela Lei nº
14.303, de 21 de janeiro de 2022, em favor da
empresa Companhia Docas do Estado de São Paulo -
Codesp.

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização
constante na alínea "a", do inciso II, do § 1º, do art. 42, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto
de 2021, e considerando a necessidade de adequar as fontes dos recursos aprovadas, de
modo a viabilizar a execução do Orçamento de Investimento para 2022 da empresa
Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp, resolve:

Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, as fontes de
financiamento do Orçamento de Investimento para 2022, aprovado pela Lei nº 14.303, de
21 de janeiro de 2022, em favor da empresa estatal acima mencionada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA

ANEXOS

. ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

. PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$
1,00

.

. QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

. 6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de
Investimento

1.000.000

. 6.2.0.0.00.00 - Recursos para Aumento do
Patrimônio Líquido

1.000.000

. 6.2.1.0.00.00 - Tesouro 1.000.000

. 6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 1.000.000

. TOTAL GERAL 1.000.000

. TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0

. TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 1.000.000

.

. ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura

. ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

. PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$
1,00

.

. QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

. 6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de
Investimento

1.000.000

. 6.2.0.0.00.00 - Recursos para Aumento do
Patrimônio Líquido

1.000.000

. 6.2.1.0.00.00 - Tesouro 1.000.000

. 6.2.1.3.00.00 - Saldos de Exercícios Anteriores 1.000.000

. TOTAL GERAL 1.000.000

. TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 0
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